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INDICAÇÃO N° 2228/2022

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Itajaí, para que realize
a divulgação da Festa  de São João Batista,  que é  realizada durante o  mês de junho na
Paróquia do Bairro São João.

 
JUSTIFICATIVA:

 
A Festa de São João Batista é tradicional em nosso Município, está inclusa no calendário
oficial e, nos termos do art. 35 da Lei Complementar Municipal n. 372/2020, cabe ao Poder
Executivo divulgar amplamente as atividades relacionadas à festa, bem como participar do
planejamento e contribuir para sua realização.
 

SALA DAS SESSÕES, EM 10 DE JUNHO DE 2022 

ANNA CAROLINA CRISTOFOLINI MARTINS
VEREADORA - PSDB




